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TERMO DE REFERÊNCIA CONSULTOR INDIVIDUAL - CI

	Identificação do TR

	
Título e Código do Projeto

	Projeto 914BRZ3057 - Fortalecimento dos Serviços de Acolhimento Qualificado à População Negra Vítima de Racismo.


	Local(s) de Trabalho 
	Território nacional, trabalho remoto 

	Período do contrato: 
	3 meses 	Comment by Matias, Ana Paula: 3 meses não seria melhor?	Comment by Renato da Silva Gomes: 	Comment by Matias, Ana Paula: Conforme orientado por telefone	Comment by Renato da Silva Gomes: Ok, Ana.

Início: Imediato após a assinatura do contrato 


	Valor total: 
	R$ 60.000,00	Comment by Dandara Cristina Nascimento Da Costa: Esse é o valor da atividade base. 	Comment by Thaís de Araújo Pedrosa: entendi, aí vai depender da quantidade de produtos

	Número de vagas: 

	1

	Enquadramento no Prodoc 

	Atividade 1.1.4 - Elaborar estudo propositivo com metodologia e passo a passo para atendimento e acolhimento a população negra que realiza denúncias de racismo, considerando a diversidade de canais de atendimento possíveis (presencial, telefônico, virtual, chatbot.  



1. FINALIDADE DE CONTRATAÇÃO

a) Contexto da consultoria 

Este Termo de Referência insere-se no escopo de execução do projeto “Fortalecimento de Serviços de Acolhimento Qualificado à População Negra Vítima de Racismo no Brasil”, sob responsabilidade da Ouvidoria do Ministério da Igualdade Racial (Ouvidoria/MIR), no âmbito do Programa de Cooperação Brasil/UNESCO.
A iniciativa está alinhada ao Objetivo 1 da matriz lógica do projeto, que visa aprimorar as práticas de recepção, tratamento, encaminhamento e acompanhamento de denúncias relacionadas ao racismo nos serviços públicos de atendimento às vítimas. Nesse contexto, a presente consultoria tem por finalidade analisar a viabilidade técnica, jurídica, operacional, institucional e orçamentária para a implementação de um canal nacional de denúncias de racismo por meio de número telefônico tridígito (Serviço de Utilidade Pública), estruturado sob modelo de atendimento multicanal, funcionamento ininterrupto (24h), ampla acessibilidade, integração com a rede de proteção e garantia de direitos e uso de tecnologias adequadas para registro, tratamento e monitoramento das manifestações.
A problematização do racismo no Brasil constitui tema estrutural, complexo e historicamente enraizado. O país carrega marcas profundas de desigualdades sociais e raciais, cujas origens remontam ao período colonial e ao regime escravocrata, com impactos persistentes na organização social, econômica e institucional. O racismo manifesta-se de forma estrutural, institucional e interpessoal, produzindo barreiras no acesso a direitos fundamentais e afetando de maneira desproporcional a população negra.
Nas últimas décadas, o Estado brasileiro tem buscado enfrentar essas desigualdades por meio de políticas públicas de promoção da igualdade racial, ações afirmativas e marcos normativos específicos. Destaca-se, nesse percurso, a promulgação do Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010), que estabeleceu diretrizes para a promoção da igualdade e o combate à discriminação racial em diversas áreas, como educação, trabalho, cultura, saúde e acesso à justiça. O Estatuto também instituiu a previsão de Ouvidorias Permanentes de Promoção da Igualdade Racial como parte do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (SINAPIR), reforçando a importância de mecanismos institucionais de escuta qualificada, registro e acompanhamento de denúncias.
A formalização do Ministério da Igualdade Racial representa um marco recente e estratégico na consolidação de uma política pública estruturada e coordenada para prevenção e enfrentamento do racismo no Brasil. Nesse cenário, fortalece-se a necessidade de mecanismos nacionais padronizados e acessíveis de denúncia, capazes de ampliar a visibilidade dos casos, qualificar dados para formulação de políticas públicas e assegurar encaminhamento adequado às vítimas.
A implementação de um canal nacional específico para denúncias de racismo, estruturado com base em parâmetros técnicos, jurídicos e operacionais consistentes, poderá contribuir para:
· ampliar o acesso da população a mecanismos de denúncia;
· qualificar a escuta e o acolhimento das vítimas;
· integrar informações e fortalecer a articulação com a rede de proteção;
· produzir dados estratégicos para monitoramento e avaliação de políticas públicas;
· consolidar um sistema mais efetivo de enfrentamento ao racismo institucional e estrutural.
A construção dessa estratégia envolve múltiplos atores governamentais e não governamentais, além de integração com serviços já existentes. Nesse sentido, o projeto busca estabelecer diagnóstico da atuação interinstitucional atual e propor modelo estruturado de implementação que assegure maior efetividade, sustentabilidade e padronização do atendimento.
A presente consultoria, portanto, insere-se como etapa estratégica para apoiar no fundamento técnico   que viabiliza a criação do “Disque Racismo”, oferecendo subsídios para tomada de decisão institucional, definição de modelo operacional, estimativa de custos e elaboração de instrumento de contratação adequado às normas da administração pública e à cooperação internacional.


b) Motivos e relevância
Os dados disponíveis sobre denúncias de racismo no Brasil evidenciam a gravidade e a persistência do problema. De acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2022[footnoteRef:2], foram registradas 2.458 ocorrências de crimes motivados por preconceito de raça ou cor, correspondendo a uma taxa de 1,7 caso por 100 mil habitantes. Esse número representa aumento de 67 por cento em relação a 2021, quando foram contabilizados 1.464 registros. O relatório também aponta crescimento superior a 50 por cento nos registros de racismo e homofobia no período analisado. É importante destacar que esses dados podem estar subestimados, uma vez que estados como São Paulo e Rio Grande do Sul não apresentaram informações completas sobre racismo no levantamento, o que indica a possibilidade de um cenário ainda mais grave do que o oficialmente registrado.	Comment by Matias, Ana Paula: São dados em nível nacional, se sim importante, citar...	Comment by Renato da Silva Gomes: Feito	Comment by Matias, Ana Paula: Citar referência no rodapé.	Comment by Renato da Silva Gomes: Feito. [2:  Disponível em: https://forumseguranca.org.br/publicacoes/anuario-brasileiro-de-seguranca-publica/ Acesso em 23/02/2026.] 

Para além dos registros formais, estudos de percepção social reforçam o reconhecimento do racismo como fenômeno estrutural no país. Pesquisa publicada pelo Instituto Peregum em 2023 demonstra que a maioria da população brasileira reconhece que o Brasil é um país racista e que as características de raça, cor e etnia produzem desigualdades concretas nas oportunidades e no acesso a direitos. Apesar desse reconhecimento social e do fato de que mais da metade da população brasileira se autodeclara negra, persistem lacunas significativas na formulação e implementação de políticas públicas específicas e estruturantes voltadas ao enfrentamento das desigualdades raciais.
As desigualdades raciais manifestam-se de forma contundente no campo educacional. Dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD, 2024) indicam que a população negra apresenta, em média, menor tempo de escolaridade quando comparada à população branca, além de taxas historicamente mais elevadas de evasão no ensino médio. Ainda que tenha havido ampliação do acesso ao ensino superior nos últimos anos, impulsionada por políticas de ação afirmativa, jovens negros permanecem sub-representados em cursos de maior prestígio social e econômico. Essa diferença de trajetória educacional impacta diretamente as condições de inserção no mercado de trabalho, os níveis de renda e as possibilidades de mobilidade social, perpetuando ciclos de desigualdade.
No campo da inclusão digital, o cenário também revela disparidades relevantes. Informações recentes do IBGE demonstram que domicílios chefiados por pessoas negras possuem menor proporção de acesso à internet por meio de banda larga fixa e maior dependência de conexão exclusivamente via telefone celular, frequentemente associada a planos com limitação de dados. Em áreas rurais, territórios quilombolas e periferias urbanas, essas barreiras são ainda mais acentuadas, combinando restrições de infraestrutura, renda e letramento digital. A limitação de acesso a equipamentos adequados, conexão estável e competências digitais restringe o uso pleno de plataformas eletrônicas de serviços públicos e configura obstáculo concreto ao exercício de direitos, inclusive no que se refere ao registro de denúncias por meios exclusivamente digitais.
Esse conjunto de fatores evidencia a necessidade de instrumentos de acesso mais amplos, inclusivos e de fácil utilização, capazes de superar barreiras tecnológicas, educacionais e territoriais. A criação do Ministério da Igualdade Racial e o fortalecimento de sua Ouvidoria representam avanços institucionais relevantes no enfrentamento estruturado do racismo. Contudo, apesar dos progressos normativos e organizacionais, permanecem desafios relacionados à capilaridade, acessibilidade e efetividade dos canais de denúncia atualmente disponíveis.
A complexidade das demandas também exige abordagem qualificada e sensível às especificidades dos públicos atendidos, como comunidades quilombolas, povos e comunidades tradicionais de matriz africana, povos de terreiro e juventudes negras periféricas. O acolhimento adequado requer escuta especializada, compreensão contextual e articulação com diferentes órgãos e níveis federativos, considerando as particularidades territoriais, culturais e sociais envolvidas.
Embora o Brasil disponha de diversos serviços telefônicos tridígitos de emergência voltados a públicos específicos e a diferentes violações de direitos, não há, em âmbito nacional, um canal exclusivo e gratuito destinado ao acolhimento, orientação e encaminhamento de denúncias de racismo. Atualmente, o Ministério da Igualdade Racial, por meio de sua Ouvidoria, exerce papel estratégico no recebimento e tratamento de manifestações, nos termos da Lei nº 13.460 de 2017 e do Decreto nº 11.346 de 2023. Entretanto, a predominância de canais digitais, especialmente a plataforma FalaBR, pode representar barreira significativa para parcelas da população com menor acesso à internet ou com limitações de letramento digital.
Nesse contexto, a criação e consolidação de um Disque Racismo nacional, em formato tridígito e classificado como Serviço de Utilidade Pública, configura medida estratégica para ampliar a capilaridade e acessibilidade do atendimento, garantir acolhimento humanizado e imediato às vítimas, reduzir barreiras digitais e educacionais no acesso ao registro de denúncias, fortalecer a articulação com a rede de proteção e produzir dados qualificados para formulação, monitoramento e avaliação de políticas públicas de promoção da igualdade racial. A implementação de um canal nacional estruturado, acessível e integrado à rede de proteção constitui passo concreto no enfrentamento do racismo institucional e reafirma o compromisso do Estado brasileiro com a construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e equitativa.

c) Necessidade da consultoria

Diante da ausência de quadro técnico no Ministério da Igualdade Racial com o perfil descrito pelo edital e, dada a complexidade regulatória, tecnológica, institucional e financeira envolvida no processo de implementação de um Serviços de Utilidade Pública e de Emergência (Tridígito), a presente consultoria se faz necessária para o acompanhamento e execução do acordo de cooperação técnica internacional entre a UNESCO e a Ouvidoria da Igualdade Racial. A consultoria será de fundamental importância na viabilização da agenda político-institucional descrita no PRODOC).
 

2. ENQUADRAMENTO NO PRODOC/FIT

Objetivo 1- Aprimorar as práticas de recepção, tratamento e acompanhamento das denúncias pelos serviços de atendimento às vítimas de racismo no Brasil.  

Resultado 1.1 - Metodologias de acolhimento, atendimento e recepção da população negra vítima de racismo no Brasil desenvolvidas e validadas  
Atividade 1.1.4 - Elaborar estudo propositivo com metodologia e passo a passo para atendimento e acolhimento a população negra que realiza denúncias de racismo, considerando a diversidade de canais de atendimento possíveis (presencial, telefônico, virtual, chatbot). 

3. PRODUTOS A SEREM ENTREGUES E/OU ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS 

Produto 1. Documento técnico contendo plano de trabalho, proposta metodológica e diagnóstico preliminar para implementação do disque racismo (serviço de utilidade pública e de emergência – número tridígito)

Atividade 1.1 – Realizar levantamento e sistematização de informações sobre modelos existentes de centrais nacionais de denúncia, com ênfase no Disque 100 (Direitos Humanos) e Ligue 180 (Central de Atendimento à Mulher), contemplando análise detalhada dos aspectos institucionais (natureza jurídica, vinculação administrativa), operacionais (fluxos de atendimento, escala de trabalho), tecnológicos (plataformas utilizadas, canais multimeios, integração com sistemas) e de governança (estrutura de gestão, articulação com rede de proteção, mecanismos de controle).

Atividade 1.2 – Realizar análise comparativa dos marcos normativos e regulatórios aplicáveis à implementação de canais de denúncia tridígitos, incluindo as portarias e regulamentos da Anatel para Serviço de Utilidade Pública e de Emergência, e a legislação correlata de proteção de dados (LGPD). 

Atividade 1.3 – Desenvolver a proposta metodológica detalhada para a condução dos trabalhos, incluindo abordagens de pesquisa, técnicas de coleta e análise de dados e definição das fontes de informação. Definir, ainda, a estrutura e a sistematização do conteúdo a ser apresentado no relatório técnico final do Produto 01, garantindo organicidade e coerência com os objetivos da consultoria.

Atividade 1.4 – Realizar encontros periódicos com a coordenação do projeto para apresentação dos avanços, alinhamento de expectativas, discussão de achados preliminares, avaliação crítica das proposições e validação das etapas concluídas. 

Atividade 1.5 – Elaborar documento técnico contendo o plano de trabalho detalhado, a proposta metodológica, o cronograma de execução e o diagnóstico preliminar para subsidiar a implementação do Disque Racismo como Serviço de Utilidade Pública e de Emergência (número telefônico tridígito), incluindo análise comparativa de modelos existentes, levantamento de infraestrutura necessária e sistematização das informações para as etapas subsequentes.




PRODUTO 02 – Documento técnico consolidado contendo a proposta detalhada de implementação do Serviço de Utilidade Pública e de Emergência – número tridígito (Disque Racismo), incluindo a definição do modelo institucional e operacional, os requisitos técnicos necessários, o levantamento estimado de custos e a minuta de Termo de Referência/Projeto Básico para futura contratação da central de atendimento.

Atividade 2.1 – Elaborar diagnóstico preliminar contendo levantamento detalhado da infraestrutura básica necessária ao funcionamento do serviço, considerando: central de atendimento 24 horas; canais multimeios (telefonia, aplicativo de mensagens, videochamada, e-mail, correspondência física); requisitos de acessibilidade para pessoas com deficiência; diretrizes de segurança da informação e proteção de dados pessoais (LGPD); e especificações para integração com sistemas existentes, tais como a estrutura vigente no âmbito do Sinapir e o modelo implementado nas casas de Igualdade Racial e demais sistemas estruturantes do governo federal. A partir desta análise, elaborar proposta técnica indicando o modelo de serviço mais adequado para implantação do Disque Racismo, em consonância com a legislação vigente e com as especificidades da população-alvo.	Comment by Matias, Ana Paula: Esta atividade tem relação com o produto 2, o produto 1 é mais uma preliminar de como será desenvolvido trabalho e um levantamento de informações.	Comment by Renato da Silva Gomes: Certo.


Atividade 2.2 – Mapear e propor a composição mínima das equipes necessárias para operação do serviço, incluindo: definição de perfis profissionais (atendentes, atendentes especialistas, analistas, coordenadores); organização por turnos para funcionamento ininterrupto; estrutura de coordenação e supervisão; e diretrizes para suporte psicológico permanente às equipes de atendimento, considerando os impactos emocionais decorrentes do contato cotidiano com situações de violência racial.

Atividade 2.3 – Elaborar proposta técnica indicando o modelo de serviço mais adequado para implantação do Disque Racismo, em consonância com a legislação vigente e com as especificidades da população-alvo. Importante, os achados e análises do Produto 01, contemplando: arranjo institucional e modelo de governança; definição clara das competências e responsabilidades do Ministério da Igualdade Racial na gestão do canal; etapas e cronograma de implantação; e análise comparativa para definição do modelo de execução mais adequado (estrutura própria com servidores públicos, terceirização via contratação de operadora especializada, ou modelo híbrido com combinação de estratégias). 	Comment by Matias, Ana Paula: Esta atividade tem relação com o produto 2, o produto 1 é mais uma preliminar de como será desenvolvido trabalho e um levantamento de informações.


PRODUTO 03 – Documento técnico consolidado contendo a definição completa do modelo operacional do Disque Racismo (Serviço de Utilidade Pública e de Emergência – número tridígito), incluindo o detalhamento dos fluxos de atendimento, diretrizes de funcionamento contínuo (24h/7 dias), integração multicanal e articulação com a rede de proteção, bem como o levantamento estimado de custos para implantação e operação do serviço e a minuta completa de Termo de Referência ou Projeto Básico para futura contratação da central de atendimento.

Atividade 3.1.  Definir o modelo operacional do serviço, detalhando: funcionamento 24 horas por dia, 7 dias por semana; operacionalização dos canais multimeios; fluxos básicos de acolhimento, escuta qualificada, registro e encaminhamento de denúncias; protocolos de articulação com a rede de proteção social e o sistema de justiça; parâmetros de acessibilidade comunicacional e atitudinal; diretrizes para proteção de dados pessoais e sigilo das denúncias; e requisitos técnicos mínimos para infraestrutura tecnológica e equipes. Assim como elaborar proposta de documento de oficialização de demanda com a metodologia utilizada para obter os resultados.

Atividade 3.2. Realizar levantamento estimado de custos para implementação e operação continuada do serviço, considerando: infraestrutura tecnológica (plataforma de atendimento, hardware, software, licenças); recursos humanos (contratação de equipes, encargos, capacitação); suporte psicossocial às equipes; manutenção da central e atualização tecnológica; e projeção de custos para cenários alternativos de execução (estrutura própria, terceirizada ou híbrida).

Atividade 3.3. Elaborar proposta de minuta completa de Termo de Referência ou Projeto Básico para futura contratação da central de atendimento, contendo minimamente: objeto detalhado; escopo dos serviços; requisitos técnicos obrigatórios; estimativa de custos; produtos esperados; indicadores de desempenho e níveis de serviço; critérios de qualificação técnica e econômico-financeira; e critérios de aceite e validação das entregas.



4. CRONOGRAMA DE ENTREGAS E PARCELAS FINANCEIRAS 

	DESCRITIVO
	Data (máxima) para Entrega
	Valor das Atividades

	PRODUTO 01 

	20 dias contados a partir da data de assinatura do contrato	Comment by Dandara Cristina Nascimento Da Costa: Coloquei esse prazo já que estamos correndo contra o tempo. Mas acho que é possível, né?
	R$ 10.000,00

	PRODUTO 02
 
	40 dias contados a partir da data de assinatura do contrato
	R$ 20.000,00

	PRODUTO 03
	60 dias contados a partir da data de assinatura do contrato
	R$ 30.000,00

	TOTAL
	                  60 dias                                           R$ 60.000,00  




5. INSUMOS

O(a) consultor(a) deverá possuir um computador com pacote office, internet e telefone pessoal. Esses equipamentos NÃO serão fornecidos pela contratante e são de responsabilidade do contratado.

Eventualmente o(a) consultor(a) poderá ser convocado(a) para reunião presencial em Brasília. Caso o(a) consultor(a) resida em outro estado, os custos de deslocamento, hospedagem e alimentação para as reuniões presenciais e/ou formações durante a execução do serviço contratado são de responsabilidade do Projeto. Não serão custeadas passagens internacionais.

5.1 DOCUMENTOS E REFERÊNCIAS PARA SUBSIDIAR A CONSULTORIA
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BRASIL. Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. Brasília, DF, DOU de 23 Set 2019. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10024.htm. Acesso em 24 fev. 2026.
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6. REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIFICAÇÃO

Os participantes que não apresentarem os requisitos obrigatórios de qualificação não serão considerados para o processo de avaliação. 

6.1 Obrigatórios:
a) Formação Acadêmica: Qualquer área de formação devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação.

b) Experiência profissional comprovada mínima de 5 (cinco) anos, sendo: mínimo de cinco (5) anos na concepção, estruturação ou aprimoramento de serviços públicos ou institucionais de atendimento ao cidadão, tais como centrais de atendimento telefônico, serviços de denúncia ou canais especializados (disques), incluindo atuação em análise institucional, modelagem e redesenho de processos, elaboração de estudos de viabilidade técnica e operacional e estruturação de modelos de governança. Poderá ser comprovada por meio de declaração ou certificado de participação emitida pelo órgão, nomeação em diário oficial ou imprensa oficial, carta convite ou relatórios emitidos por instituições públicas ou privadas.

6.2 Desejáveis:
c) Experiência profissional comprovada (anos/período): 
- Experiência mínima de 2 (dois) anos atuando em supervisão, organização, implementação e planejamento de projetos. Poderá ser comprovada por meio de declaração ou certificado de participação emitida pelo órgão, nomeação em diário oficial ou imprensa oficial, carta convite ou relatórios emitidos por instituições públicas ou privadas;

- Experiência mínima de 1 (um) ano na elaboração e implementação de desenho de serviços aplicados ao setor público. Poderá ser comprovada por meio de declaração ou certificado de participação emitida pelo órgão, nomeação em diário oficial ou imprensa oficial, carta convite ou relatórios publicados em canais oficiais;

- Experiência mínima de 6 (seis) meses atuando em ouvidorias públicas e/ou serviços de atendimento a vítimas de violência. Poderá ser comprovada por meio de declaração ou certificado de participação emitida pelo órgão, nomeação em diário oficial ou imprensa oficial, carta convite ou relatórios publicados em canais oficiais;

- Experiência mínima de 1 (um) ano, adquirida nos últimos 5 (cinco) anos, em projetos relacionados à implementação ou estruturação de serviços de atendimento ao público, tais como serviços telefônicos, canais com numeração tridígito ou serviços digitais, preferencialmente vinculados a políticas, programas ou iniciativas na área de Direitos Humanos e/ou Igualdade Racial. Poderá ser comprovada por meio de declaração ou certificado de participação emitida pelo órgão, nomeação em diário oficial ou imprensa oficial, carta convite ou relatórios publicados em canais oficiais.

- Experiência mínima de 1 (um) ano em desenvolvimento de projetos, pesquisas ou serviços voltados para populações com baixo acesso à internet, baixa fluência digital ou residentes em territórios sem infraestrutura de telecomunicações (comunidades quilombolas, terreiros, áreas rurais remotas). Poderá ser comprovada por meio de declaração ou certificado de participação emitida pelo órgão da Administração Pública Federal, nomeação em diário oficial ou imprensa oficial, carta convite ou relatórios publicados em canais oficiais.

- Experiência mínima de 1 (um) ano na atuação em processos administrativos junto à Administração Pública Federal. Poderá ser comprovada por meio de declaração ou certificado de participação emitida pelo órgão da Administração Pública Federal, nomeação em diário oficial ou imprensa oficial, carta convite ou relatórios publicados em canais oficiais.

-Habilidades e competências: 
Capacidade de organização e planejamento das ações e atividades exigidas para consecução do objeto com entregas realizadas dentro dos prazos previstos no contrato.

- Entrevista
No procedimento de entrevista o(a) candidato(a) será submetido(a) à avaliação seguindo os critérios de habilidade, competência e disponibilidade relacionados a:
· Conhecimento e domínio dos temas abordados no projeto;
· Capacidade expositiva e de síntese;
· Dedicação ao projeto.
7. TABELAS COM CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Critérios de Avaliação Técnica – Pessoa Física 

O processo para seleção de Consultores Individuais ocorrerá em três etapas:

ETAPA 1 - Triagem: Dentre os currículos apresentados, serão selecionados somente os candidatos que apresentarem todos os requisitos obrigatórios.

ETAPA 2 - Avaliação curricular: Serão avaliados os currículos selecionados na primeira etapa (triagem). A equipe avaliadora examinará e pontuará as informações fornecidas pelos candidatos, com base nos requisitos desejáveis previstos no edital. A tabela de critérios de avaliação norteará a pontuação alcançada por cada um dos participantes. 

A nota final do candidato será obtida pela soma das notas de avaliação curricular. O (a) candidato (a) que não alcançar a nota final mínima de 70 pontos será desclassificado (a) do certame. O candidato mais bem pontuado será selecionado.

ETAPA 3 - Entrevista: A fase final do processo de seleção e classificação dar-se-á por meio de entrevista com os candidatos que atingirem a maior pontuação referente a qualificação e experiência, conforme item 6 deste edital. As entrevistas terão caráter classificatório e eliminatório e serão realizadas via Microsoft Teams. A entrevista valerá 30 (trinta) pontos, os quais serão somados aos pontos obtidos pelo candidato na fase de pontuação do currículo. Esta entrevista avaliará o domínio pelo candidato das atividades previstas no edital, assim como sua desenvoltura na articulação de temas e ideias relativos ao objeto da consultoria, fluência verbal e capacidade de raciocínio.

O (a) candidato (a) que não alcançar a nota mínima será desclassificado (a): nota mínima dos Critérios obrigatórios, desejáveis e entrevista = 70 pontos.

Critério de desempate: Nesta fase analisaremos a experiência do candidato com relação a articulação de temas e ideias relativos ao objeto da consultoria, atribuindo ponderação “2”.














	Qualificação e Experiência 

	1
	Qualificação da(o) candidata(o)
O não cumprimento de um item obrigatório é condição desclassificatória do candidato.
	É obrigatório que possua graduação, em qualquer área de formação, devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação.
	[100%] 15 pontos: Mestrado e/ou Doutorado em qualquer área de formação.

[80%] 12 pontos: Pós-graduação lato sensu em qualquer área de formação.

[70%] 10,5 pontos: Graduação em qualquer área de formação.
	15

	2
	Experiência da(o) candidata(o)
O não cumprimento de um item obrigatório é condição desclassificatória do candidato.
	É obrigatório mínimo de cinco (5) anos na concepção, estruturação ou aprimoramento de serviços públicos ou institucionais de atendimento ao cidadão, tais como centrais de atendimento telefônico, serviços de denúncia ou canais especializados (disques), incluindo atuação comprovada em análise institucional, modelagem e redesenho de processos, elaboração de estudos de viabilidade técnica e operacional e estruturação de modelos de governança.
	[100%] 25 pontos: 7 anos ou mais de experiência comprovada.

[80%] 20 pontos: 6 anos de experiência comprovada. 

[70%] 17,5 pontos: 5 anos de experiência comprovada.
	25

	
	
	É desejável experiência mínima de 2 (dois) anos atuando em supervisão, organização, implementação e planejamento de projetos. 
	100%] 5 pontos: 4 ou mais anos de experiência. 
 
[80%] 4 pontos: 3 anos de experiência. 
 
[70%] 3,5 pontos: 2 anos de experiência. 

[60%] 3 pontos: 1 ano de experiência.

	5

	
	
	É desejável experiência mínima de 1 (um) ano na elaboração e implementação de desenho de serviços aplicados ao setor público. 
	[100%] 5 pontos:  3 anos ou mais de experiência.

[80%] 4 pontos:  2 anos de experiência.

[70%] 3,5 pontos: 1 ano de experiência.

[60%] 3 pontos: 6 meses de experiência.
	5

	
	
	É desejável experiência mínima de 6 (seis) meses atuando em ouvidorias públicas e/ou serviços de atendimento a vítimas de violência. Poderá ser comprovada por meio de declaração ou certificado de participação emitida pelo órgão, nomeação em diário oficial ou imprensa oficial, carta convite ou relatórios publicados em canais oficiais.
	[100%] 5 pontos: 3 anos ou mais de experiência.

[80%] 4 pontos: 2 anos de experiência. 

[70%] 3,5 pontos: 1 ano de experiência.

[60%] 3 pontos: 6 meses de experiência. 
	5

	
	
	É desejável experiência mínima de 1 (um) ano, adquirida nos últimos 5 (cinco) anos, em projetos relacionados à implementação ou estruturação de serviços de atendimento ao público, tais como serviços telefônicos, canais com numeração tridígito ou serviços digitais, preferencialmente vinculados a políticas, programas ou iniciativas na área de Direitos Humanos e/ou Igualdade Racial. Poderá ser comprovada por meio de declaração ou certificado de participação emitida pelo órgão, nomeação em diário oficial ou imprensa oficial, carta convite ou relatórios publicados em canais oficiais.
	[100%] 5 pontos: 4 anos ou mais de experiência. 
 
[80%] 4 pontos: 2 a 3 anos de experiência. 
 
[70%] 3,5 pontos: 1 ano de experiência. 

[60%] 3 pontos: 6 meses de experiência

	5

	
	
	É desejável experiência mínima de 1 (um) ano em desenvolvimento de projetos, pesquisas ou serviços voltados para populações com baixo acesso à internet, baixa fluência digital ou residentes em territórios sem infraestrutura de telecomunicações (comunidades quilombolas, terreiros, áreas rurais remotas). 
	[100%] 5 pontos: 4 anos ou mais de experiência. 
 
[80%] 4 pontos: 2 a 3 anos de experiência. 
 
[70%] 3,3 pontos: 1 anos de experiência. 

[60%] 3 pontos: 6 meses de experiência





	5

	
	
	É desejável Experiência mínima de 1 (um) ano na atuação em processos administrativos junto à Administração Pública Federal. 
	100%] 5 pontos: 4 anos ou mais de experiência. 
 
[80%] 4 pontos: 2 a 3 anos de experiência. 
 
[70%] 3,5 pontos: 1 ano de experiência. 

[60%] 3 pontos: 6 meses de experiência.

	5

	4
	Entrevista
	É desejável que o candidato demonstre: Capacidade de organização e planejamento das ações e atividades exigidas para consecução do objeto com entregas realizadas dentro dos prazos previstos no contrato.
	[100%] 30 pontos: excelente evidência da capacidade para desenvolver as atividades da consultoria.

[90%] 27 pontos: boa evidência da capacidade para desenvolver as atividades da consultoria.

[70%] 21 pontos: evidência Satisfatória da capacidade para desenvolver as atividades da consultoria.

[50%] 15 pontos: evidência marginalmente aceitável / fraca da capacidade para desenvolver as atividades da consultoria.

[0%] 0 pontos: nenhuma evidência que demonstre capacidade para desenvolver as atividades da consultoria.
	30

	TOTAL DE PONTOS
	100




8. LOCAL DE TRABALHO

Território nacional, trabalho remoto, devendo ter disponibilidade para eventual viagem. 


Brasília, março de 2026
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